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Exmo. Sr.
DAVI ALCOLUMBRE
DD. Presidente do Senado Federal 
Brasília -  DF.

Cordiais saudações,

Sirvo-me do presente, no sentido de encaminhar-lhe 

a Moção n.° 001/2020, de autoria do Vereador Francisco Batista Evangelista e Outros, 

apresentada e aprovada na 17^ Sessão Ordinária o ^ rr id a  no dia 09 de novembro do 

ano em curso. /  /

Sem mais, s^oscrevo com protestos de elevada 

estima e distinta consideração. /  /

A tenciosam ent^

F R A N C i^ b -B A I^ A  EVANGELISTA
Presidente
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MOÇÂO N.° 001/2020

DISPÕE SOBRE O APOIO AO PROJETO DE LEI 80/2018 QUE VISA TORNAR 
OBRIGATÓRIA A PRESENÇA DO ADVOGADO NAS AUDIÊNCIAS DE 
CONCILIAÇÃO DO CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E 
CIDADANIA (CEJUSC), EM TRAMITAÇÃO NO SENADO FEDERAL.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE lACRI:

Os Vereadores que esta subscrevem apresentam a 
seguinte MOÇÃO DE APOIO AO PROJETO DE LEI 80/2018 QUE VISA 
TORNAR OBRIGATÓRIA A PRESENÇA DO ADVOGADO NAS AUDIÊNCIAS 
DE CONCILIAÇÃO DO CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS 
E CIDADANIA (CEJUSC), EM TRAMITAÇÃO NO SENADO FEDERAL, pelos 
motivos que seguem:

Moção de Apoio à Câmara dos Deputados e ao Senado 
Federa! pela aprovação do Projeto de Lei 80/2018 que altera a Lei n° 8.906, de 
4 de julho de 1994, que “Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos 
Advogados do Brasil (OAB)”, para estabelecer a obrigatoriedade da 
participação do advogado (a) no Centro Judiciário de Solução Consensual de 
Conflitos e Cidadania (CEJUSC),

A proposta tramita na Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania (CCJ) do Senado Federal, aguardando data para realização de 
Audiência Pública.

A presente Moção de Apoio foi provocada pelo Dr. 
Wilians Marcelo Feres Gonçalves, Presidente da 260a Subseção da OAB / 
Bastos -SP.

Todos os vereadores, comungam da luta dos advogados 
em participar das ações de conciliação no CEJUSC, tendo em vista que a 
homologação litígio muitas vezes oneram famílias que, por estarem 
desassistidas de um advogado (a), aceitam acordos que irão penalizá-las para 
o resto da vida. Pensando nisso, em abril de 2019, a Seção São Paulo da 
Ordem dos Advogados do Brasil (OAB-SP) instituiu a Comissão Especial para 
Aprimoramento dos Cejusc, formado por Arnaldo Gaivão Gonçalves, Letícia de 
Oliveira Catani e Sulivan Rebouças Andrade, todos conselheiros Seccionais, e 
Carlos Felipe Tobias, presidente da Subseção de Caraguatatuba.

O que OAB-SP pretende é que todo cidadão esteja 
judicialmente assistido por advogada ou advogado quando buscar o CEJUSC

00100.105604/2020-75 (VIA 001)



CÂMARA MUNICIPAL DE lACRI 

COMARCA DE BASTOS 

ESTADO DE SÃO PAULO

para tentar a resolução do litígio pelos meios alternativos (mediação e 

conciliação).
As subseções da GAB-SP estão se movimentado para 

que o PL 80/2018 encontre o respaldo necessário e a devida aprovação na 
Câmara e no Senado Federal a fim de proporcionar legitimidade, conforme 
estabelece artigo 133 da Constituição Federal que prevê a indispensabiiidade 

da advocacia.
Por todo o exposto,
Apresentamos à Mesa, consultado o Egrégio Plenário 

desta Augusta Casa de LEIS, MOÇÂO DE APOIO ao Projeto de Lei 80/2018 
que visa tornar obrigatória a presença do advogado nas audiências de 
conciliação do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania 
(CEJUSC), em tramitação no Senado Federal.

Que do deliberado seja dada ciência ao Presidente da 
Câmara dos Deputados, Rodrigo Maia (DEM-RJ) e ao Presidente do Senado 
Federal, Davi Alcolumbre (DEM-AP) e aos líderes dos Partidos Políticos com 
representação na Câmara Federal e no Senado da República bem como ao 
Presidente da OAB - SP, Doutor Caio Augusto Silva dos Santos, ao 
Conselheiro da OAB -  SP, Doutor Wagner Fuin, e ao Presidente da OAB de 
Bastos, Doutor Wilians Marcelo Peres Gonçalves.

Cleber R, Cerbantes Panh 
Vereador

Câmara Municipal de íacri, 05 de Novembro de 2020

rceno da Silva

Na l̂a Raqü^el <^rib

Roberto Quixaba 
Vereador

E
Vereador

lulo 
Vereador

Vera Lúcia da Silva 
Vereadora

eginaldo M. Medeiros 
Vereador

Câmara Municipal de Tacri 
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Secretaria-Geral da Mesa 

 

DESPACHO Nº 3/2021 

 

Junte-se à página oficial da tramitação das proposições legislativas 

as cópias eletrônicas de manifestações externas, conforme listagem a 

seguir exposta: 

1. PL nº 172 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.085651/2020-95 

2. PL nº 3434 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.073494/2020-75 

3. PLP nº 47 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.085711/2020-70 

4. PLP nº 58 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.085711/2020-70 

5. PLP nº 121 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.085711/2020-70 

6. PL nº 1125 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.085711/2020-70 

7. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.043240/2020-22 

8. PL nº 3267 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.075047/2020-51 

9. PL nº 4728 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.109161/2020-91 

10. PL nº 4372 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.109561/2020-05 

11. PL nº 1126 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.109789/2020-97 

12. PEC nº 26 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.074827/2020-83 

13. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.047162/2020-35 

14. PEC nº 18 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.050952/2020-06 

15. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.050952/2020-06 

16. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.041869/2020-38 

17. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.057747/2020-63 

18. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.051157/2020-27 

19. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.048524/2020-13 

20. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.048529/2020-38 

21. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.047173/2020-15 

22. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.041873/2020-04 

23. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.041877/2020-84 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 673D59EF003A93AE. 
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24. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.041865/2020-50 

25. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.043361/2020-74 

26. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.050936/2020-13 

27. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.055277/2020-01 

28. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.048534/2020-41 

29. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.048581/2020-42 

30. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.048549/2020-17 

31. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.048553/2020-77 

32. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.048557/2020-55 

33. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.050944/2020-51 

34. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.050940/2020-73 

35. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.050938/2020-02 

36. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.073509/2020-03 

37. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.073301/2020-89 

38. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.100968/2020-69 

39. PL nº 1615 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.095923/2020-65 

40. PL nº 4476 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.094476/2020-27 

41. PL nº 3364 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.105631/2020-48 

42. PL nº 4476 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.095905/2020-83 

43. PL nº 1179 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.059400/2020-55 

44. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.057750/2020-87 

45. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.059437/2020-83 

46. PL nº 3657 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.099641/2020-37 

47. PLP nº 146 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.099645/2020-15 

48. PL nº 1166 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.095928/2020-98 

49. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.048560/2020-79 

50. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.043252/2020-57 

51. PLC nº 80 de 2018. Documento SIGAD nº 00100.105604/2020-75 

 

Secretaria-Geral da Mesa, 28 de janeiro de 2021. 

 

 

(assinado digitalmente) 
JOSÉ ROBERTO LEITE DE MATOS 

Secretário-Geral da Mesa Adjunto 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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